
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

CEHTIDAO DE PUBLIOACÁO LEI N" 3.020/2022.

Cria o sewiço de acolhimento de crianças e adolescentes denominad<>

CasaLa;r Santo Àntônio, no Murucípio de Santo Àntônio do Sucloeste,

e ctra 02 (dua$ vâgas pârâ o car€lo de mãe social no quadro geral de

servidores do Município e, dâ outras ptovidências.

Â CÀMÀRÀ MUNICIPAL DE, VE,READORE,S DE, SÂNTO AN'IONIO DO SUDOE,STE,,

E,S'IÁ.DO DO PAR,\NÁ, APROVOU E, E,U, RICARDO ÂNTONIO OKIINÀ, PREITEI'IO

MUNICIi'AL, SANCIONO Â SEGUINTE. LEI:

Art. L' É criado o serviço de acolhimento de clianças e adolescentes denominado Casa Lar Santo

Antônio, em local definido pelo Município, com a Íinalidade de abrigar crianças e adolescentes que

tiveram seus direitos fundamentais violados, confoÍme estabelece os artigos 90, 92,93 e 101 do

Estatuto da Ctíança e do ÂdolesceÍIte.

Att. 2" O acolhimento de ctrança ou adolescente na Casa Lar Sánto Ântônio é medida provisótia e

excepcional, sendo uma medida de uansição para reintegtação famúar ou, não sendo esta possível,

pata colocação em famúta substituta, não implicando pdvação de überdade. (Inclúdo pela Lei n"

12.01,0, de 2009)

Art. 3" Â Casa Lar Santo Ântônio disponibiüzaú 1,0 (dez) vagas para cxianças e adolescentes de zeto

a 1B anos incompletos, conforme a Odentação Técnica: Sewiços de Acolhimento do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate a Fome, de ambos os sexos, cla Comarca de Santo Antônio do

Sudoeste/PR, assegutando aos abrigados:

I - altemativa de moradia provisória quando violados em seus direitos;

II - ambiente sadio de convivência;

III - condições de socrabzação,

IV - atendrmento médico, odontológico, social, moral e/ou orientações;

V - frequência da criança e do adolescente à escola e à ptoÍissionaltzaçáo;
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^

VI - aplicação dos plincípios coÍrstâfltes no Estatuto daCnança e do r\dolescente;

VII - assistência integral, presen ando sua segurânça física e emocional.

Paú.gtafo único: Â Casa l-ar Santo Àntônio terâpor princípios os seguintes objetivos:

I * Excepcionalidade do afastamento do convívio familtar;

II - Provisoriedade do afastamento do convívio famtltaq

III - Preservação e fottalecimento dos vínculos familiates e comunitátios;

IV - Garantia de acesso e respeito à diversidade e não-discriminação;

V - Oferta de atendimento peÍsonahzado e invididualizado;

VI - Garanua de liberdade de creÍ)ça e religião;

VII * ilespeito à autonomia da crtança. do adolescente e do jovem.

Art. 4" O atendimento oferecido pela Casa Lar Santo Ântônio será de competência da Secretaria

Municipal de Assistência Social, em instalações físicas adequadas de habitabilidade, higiene,

salubridade e seguÍança, em espaço próprio, alugado ou cedido.

Art. 5" A Casa Lar Santo Ântônio terá regimento interno e regulamentos â serem insutuídos e

aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, contendo notmas de

encaminhamento, funcionalrrento e atendimento e dispondo sobte 
^ 

otganlzação e disciplina dos

trabalhos aü desenvolvidos.

Art. 6" Os ser-viços da Casa Lar Santo Ântônio serão gcridos poÍ um coordenador que poderá ou nã<r

ocupaÍ câÍgo em comissão, e executados por empÍegados públicos municipais efetivos ou contratados,

ocupando o cargo de assistente social, psicólogo, pedagogo, mãe social e mãe social substituta.

Paútgtafo único: À função de coorclenadot da CasaLar Santo Antônio setá cumulada com o caÍgo

do sen idor comissionado ou efetivo, sendo que em caso de serwidor efetivo, poderá haver o

pâgamento de gtauficaçào.
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Art. 7" Poderá haver integÍação em projctos, pÍogramas e atendimeflto aos acolhiclos eÍItÍe âs

secretatias Municipais de Àssistência Social, Secretaria Municipal de E,ducação, Cultura e Esporte e

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 8" Â CASÀ-LÀR somente poderá prestaÍ seus serviços â outros municípios ou ao Estado

mediante assinatuLa de convênios.

Art. 9" Às despesas de implantação e manutenção da Casa Lar Santo Ântônio setão suportadas pot

ÍecuÍsos orçamentários da manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo

Municipal clos Direito da Cdança e do Âdoiescente e/ou Fundo Municipal de Âssistência Social,

doações cle outros Poderes, pessoas físicas e jurídicas, ONG's e demais membros da sociedade civil.

Art. L0" Se necessárto para atender as funções de que tÍ^t^m este artigo, poclerão ser criados no quadto

geral de servidores ouúos cârgos e/ou empregos púbücos para atuaÍe7'Ítjunto à "C^s^L^t".

§ 1" Fica attotizada a designação de servidores públicos municipais, sem aumeflto de sua cargahotâria

semanal, patà atü tem junto l "Casa LZr" .

§ 2" Os funcionários públicos municipais que forem designados pata auxiltares junto a "Casa l-at"

deverão passar pot avahaçào psicológica e social em razão da especialidade do serviço.

§ 3" À eqúpe multidisciplinat será composta por setvidores do quadto de servidores do Município de

Santo Ântônio do Sudoeste - PR.

Att. 11" Fica cdaclo o câÍgo de "mãe social" e "rrtãe social substiturta", confotrle quadro em Anexo I

da presente lei e de acordo com o previsto na Lei Federal n" 7 .644 de 1B de dezembro de 1987.

§ 1" - As funções/atividades da "mãe social" e "mãe social substituta" estão definidas no Anexo II

desta Lei e poÍ serem transitórios e não permaneÍItes, não geram estabilidade no serviço público.

§ 2" - À "roã" social substituta" caberâ substituil a titular nos seus períodos de descanso semanal,

férias e afastamentos, obsewando-se a escala cle trabalho e de ter.ezamento pteviamente estabelecida.
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l,l.t. 12" Âs contlatações serão rcahzadas attavés de seleção pública, atlavés de processo seletivo

srmplificado, em tazáo do carâtet intermitente da função e dos demais fatores excepcionais da

atividade.

Paúrgtafo único. Os(as) candidatos(as) selecionados(s) deverão submeteÍ-se ao teste psicológico e

estudo social eliminatór'ios, seguindo p^t^ o treinamento específico dentro do número de vagas

disponível.

Art. 13" Ficam assegurados os seguintes direitos: (Ârt. 5" da Lei Federal n" 7.644/87):

I - anotação na Catteua de Trabalho e Previdência Social;

II - remunetaçào, em valot não inferior ao salário mínimo;

III - repouso semanalremunerado de24 (vtnte e quatro) horas consecutivas;

IV - apoio técnico, administtativo e Íinanceiro no desempenho de suas funções;

V - 30 (trinta) dias de férias anuais remuneradas nos teÍmos do que dispõe o capítulo IV, da

Consolidação das Leis do Trabaiho;

VI - bene{ícios e serviços previdenciários, inclusive, em caso de acidente do uabalho, na qualidade de

segutada obrigatóda;

VII - gratiÍicaçáo de Natal (13" salário);

VIII - Fundo de Garanua do Tempo de Serviço ou tndenização, nos teÍmos da legislação pertinente.

IX - Reajuste salatial anual e nos mesmos peÍceÍrtuâis concedidos âos servidores púbücos municipais

de Santo Ântônio do Sudoeste - PR.

Att.14" Em conformidade com o att.9" da Lei Federal rf 7.644/87, são condições para admissão

como "mãe social" e "mãe social substituta",

I - idade mínima de 25 anos;

II - boa sanidade física e mental;

III - cutso de ensino fundamental ou equivalente;

IV - tet sido aprovada em treinamento e estágio exigidos pela Lei;

V - boa conduta social e não possuir antecedentes cdminais;

VI - aprovação em teste psicológico específico;

Página 4 de 6
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Art. L5" A Administração Municipal, cessadas as condições pata admissão da "mãe social" e da"n;,ãe

social substituta" poderá dispensáJas, devendo reú'ar-se âs mesmas imediatamente da "CasaL,aÍ",

Art. 1-6" Às relações do trabalho ptevistas nesta Lei, no que coubet, aplica-se o disposto nos capítulos

I e IV do Título II, Seções IV, V e VI do Capítulo IV do Título III e nos'llítulos IV e VII, todos da

Consolidação clas Leis do Trabalho - CLT. (Âtt. 19 da Lei Federal n" 7.644/87).

§ 1" - O trabalho desem.oh,ido pela "mãe sociaf'e "mãe social substituta" é de carâter intermitente,

rcaltzando-se pelo tempo necessátio ao desempenho de suas tarefas.

§ 2' - O tempo de sewiço ptestado em virtude de contratação nos teÍmos desta Lei scrá contado paru

todos os efeitos e expedida certidão contendo o per{odo integral do serviço prestado em nome do

servidor temporáto, pâÍâ os fins previdenciádos.

Att. 17" Enquanto o pÍocesso de teste seletivo p^ta a cofltÍâtação não for {tnahzado, ou em casos

emergenciais, devidamente jusuficados, fica autorizada â contratação de mãe social através de terrno

de cledenciâmento, o qual ut:Jtzarâ critérios objetivos, de forma isonômica e rmpessoal para seleção.

Art. L8" Às questões omissas e compiementares a esta lei serão regulamentadas por decreto do Poder

Executivo Municipal.

Art. 1"9' Esta Lei eritrâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrálio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo

2022.

do Sudoeste, listado do Paraná, 18 cle maio de

RICARDO ORTINÃ
PRE,FtrITO MUNICIPAL
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ANEXO I

CARGO, VENCIMENTOS E JORNADA DE TRABALHO

Cargo: Mãe social

Vencimentos: R$ 2.500,00 (dois rnil e quinhentos reais)

Jomada de trabalho: 06 (seis) dias por semânâ, 24 (vínte e quatro) horas por dia, com 01

(um) descanso semanal de 24 (rrinte e quatro) hotas ininteffuptos.

Cargo: Mãe social substituta

Vencimentos: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Jornada de trabalho: 01 (um) dia por semafla, 24 (vtnte e quatro) horas por dia, e caso haja

necessidade, nos períodos de férias, ücenças e afastamentos da "mãe social".

A mãe social substituta, quando não estiver em efetivo serviço de substituição, cumplir tarefas

determinadas pelo emptegador. (Àrt. 40 § 1" da Lei Fedetal n" 7.644/87).

ANEXO II:

ATRIBUIÇOES DO CARGO: (Att. 4" da Lei Federal tt" 7.644/97)

I - propiciar o surgimento de condições próprias de uma famiTta, orientando e assistindo os menores

colocados sob seus cuidados;

II - administtat olar,rcalizando e org t:rTz^Ítdo as tarefas a ele pertinentes;

IIi - dedicar-se, com exclusividade, aos acolhidos e à casa lar que lhes folern confiados.

IV - Â mãe social, enquânto no desempenho de suas atribuições, deverá tesidir, iuntamente com os

acolhidos que lhe forem confiados, nâ câsâ lar que lhe for destinada.

V - Prepatar as refeições dos acolhidos (café, almoço, jantar,lanches etc).

VI - Cúdar do completa higiene elimpeza dos acolhidos; (dat banho quando necessário, odentar na

escovação dos dentes, trocar fraldas etc).

MÃE SOCIAI SUBSTITUTA: Âs mesmas funções que as da "màe sociâI", quando da

substituição.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINE'I'E DO PREFI]ITO

L,b:,l 3.$2tJt2022

LEI N" 3.020t2022.

Cria o serviço cle açolhimento de crianças c
adolesçentes denominado Casa Lat Santo
Antônio, no Município dc Santo Antônio do
Sudoeste, e uta 02 (duas) vagas para o cargo de

mãe social no quadro geral de serviclores do
Municípro e, dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO 

^ 
DO PARANÁ,

APROVOU E EU, RICARDO ANTONIO ORTINA,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" É criado o serviço de acolhimento de crianças c
adolescentes denominado Casa Lar Santo Antônio, em local
dcfinido pelo Município, com a íinalidade dc abrigar
crianças e adolescentes que tiveram seus direitos
fundamentais violados, conforme esÍabclccc os artigos 90,
92,93 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Ãrt. 2' 0 acolhimento de criança ou adolescente na Casa
Lar Santo Antônio ó rnedida provisória e exccpcional,
sendo uma medida de transição para reintegração Íhmiliar
ou, não sendo esta possível, para colocação em família
substituta, não implicando privação de liberdade. (Incluído
pela Lei n" 12,010, de 2009)

Art. 3'A Casa Lar Santo Antônio disponitrilizará 10 (dez)
vagas para crianças e adolescentes de zero a 18 anos
incompletos, conÍbrme a Orientação Técnica: Serviços de
Acolhimento do Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate a Fome, de ambos os sexos, da Comarca de Santo
Antônio do Sudoeste/PR, assegurando aos abrigados:
I - alternativa de moradia provisória quando violados em
seus direitos;
II - ambiente sadio de convivência;
III - condições de socialização;
IV - atendirnento médico, odontológico, social, rnoral e/ou
olientações;
V - frequência da cliança e do adolescente à escola e à

profissionalização;
VI - aplicação dos princípios constantes no Estatuto da Criança
c do Adolesceutc;
VII - assistência irrteglal, preservando sua segurança fisica c
en.rocional.

Parágrafo único: A Casa Lar Sauto Antônio terá por
priucípios os seguintes objetivos:
I - Excepcionalidade do afastamento do convívio familiar;
II - Provisoriedade do af-astaurento do corrvívio famiIiar;
III - Preservação e fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitários;
IV - Garantia de acesso e respeito à diversidade e não-
discrirninação;
V - Oferta de atendirnento personalizado e invididualizado;
VI - Garantia de liberdade dc crença e religião;
VII - Respeito à autonomia da criança, do adolescente e do
jovenr.

Art. 4' O aterrdinrento oferecido pela Casa Lar Santo Antônio
será de cornpetência da Secretaria Municipal de Assistência
Social, em instalações fisicas adequadas de habitabiliclade,



higiene, salubridade e segurança, em espaço próprio, alugado
ou cedido.

Art. 5' A Casa Lar Santo Antônio terá regimento intetno e

regulamentos a serem instituídos e aprovados pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adoiescente, contendo
normas de encaminhamento, fut.rciottamento c atendinrettto e

dispondo sobre a organização e disciplina dos trabalhos ali
desenvolvidos.

Art. 6" Os serviços da Casa Lar Santo Antônio serão geridos
por um coordenador que poderá ou não ocupar oalgo em
comissão, e exeçutados por empregados públicos municipais
efetivos ou contratados, ocupando o cargo de assistente social,
psicólogo, pedagogo, mãe social e mãe social sústituta.

Parágrafo único: A função c1e coordenador da Casa Lar Santo
Antônio será cumulada oom o cargo do servidor comissionado
ou efetivo, sendo qne em câso de seryidor efetivo, poderá haver
o pagamento de glatifrcação.

Art. 7" Poderá haver integração em projetos, programas e

atendimento aos acolhidos entre as seçretarias Municipais dc
Assistôncia Social, Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esporte e Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 8'A CASA-LAR soureute poderá prestar seus set'viços a

outros municípios ou ao Estado mediatrte assittatura de
convênios,

Art. 9" As despesas de irnplantação e mauutenção da Casa Lar
Santo Antôrrio serão suportadas por reculsos orçarnentários da
manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Fnndo Muniçipa1 dos Direito da Criança e do Adolescente e/ou
Fundo Municipal de Assistência Social, doações de outlos
Poderes, pessoas flsicas e jur'ídicas, ONG's e demais membros
da sociedade civil.

Art. l0' Se necessário para atender as funções de que tratam
este artigo, poderão scr criados no quadro geral de servidores
outros cargos e/ou empregos públioos para atuarem junto à

"Casa Lar".
§ 1' Fica autorizada a designação de servidores públicos
municipais, sem aumento de sua carga horária semanal, para
aíraremjunto a "Casa Lar".
§ 2'Os funcionários públicos municipais que forem designados
para auxiliares junto a "Casa Lar" deverão passar por avaliação
psicológica e social ernrazão da especialidadç do serviço.
§ 3" A equipe multidisciplinar será composta por seruidores do
quadt'o cle servidores clo Município de Santo Antônio do
Sudoeste - PR.

Art. 11" Fica criado o car-go de "mãe social" e "mãe social
substituta", conforme qnadro em Anexo I da presente lei e de
acordo coln o previsto na Lei Federal n' 7.644 de I 8 de
dezerlbro de 1987.

§.1'- As funções/atividades da "nlãe social" e "n.rãe social
substituta" estão definidas no Anexo II desta Lei e por serern
trarrsitórios e não pennanerltes, não geram estabilidade no
serviço.público.
§ 2' - A '1nãe social substituta" caberâ substituir a titular nos
seus períodos de descanso sernanal, férias e afastatnentos,
observando-se a escala de trabalho e de revezauento
previarnente estabelecida.

ArÍ. 12" As conÍratações serâo realizadas através de seleçâo
pública, atraves de pt'ocesso seletivo simplificado, enr razão do
caráter intennitente da função e dos dernais fatores
excepcionais da atrvidade.

ParágraÍb único. Os(as) candidatos(as) seleciorrados(s)
deverão submeter-se ao teste psicológico e estudo social
eliminatórios, seguir.rdo para o treinarnento específico dentro do
número de vagas disponível.



Art. 13' Ficam assegurados os seguintes diteitos: (Art. 5" da

Lei Federal n" 7.644187):
I - anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II - remuneração, em valor não inferior ao salário rnír.rinro;

III - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas
consecutivas;
IV - apoio técnico, administrativo e t'inanceiro no desempenhcr
de suas funções;
V - 30 (trinta) dias de férias anuais remuneradas nos termos do
que dispõe o capítulo IV da Consolidação das Leis do
Ttabalho;
VI - beneficios e serviços previdenciários, inclusive, em caso
de aciclente do trabalho, na qualidade cle segurada obrigatória;
VII - gratificação de Natal (13'salário);
VIII - Fundo de Garantia clo Tempo de Serviço ou indenização,
nos termos da legislação pertinente.
IX - Reajuste salarial anual e nos mesmos percentuais
conçedidos aos seryiclores públicos nunicipais de Santo
Antônio do Sudoeste - PR.

Art. 14" Err conformidade com o aLt. 9o da Lei Federal no

7.644/87, são condições para admissão como "mãe social" e
'1nãe social substituta",
I - idade mínirla de 25 anos,
TI - boa sanidacle flsica e mental;
III - curso de ensino fundamental ou equivalente;
IV - ter sido aprovacla em treinamento e estágio exigidos pela
Lei;
V - boa conduta social e não possuir antecedentes criminais;
VI - aprovação em teste psicológico específico;
Art. 15" A Administração Municipal, cessadas as condições
para aúnissão da "mãe social" e da '1nãe social substituta"
poder'á dispensá-las, dever.rdo retirar-se as lneslxas
imediatarrente da "Casa Lar".

Art. 16" Às relações ilo trabalho previstas nesta Lei, no que
couber, aplica-se o disposto noscapitulos IeIV do Títuio
II,Seções IVVeVI do Capítulo IV clo Título IIIe nosTítulos
IVeVII, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
(Art. 1 9 da Lei Federal n" 7 .644/87).
§ 1" - O trabalho desenvolvido pela "rnãe social" e'1nãe social
substituta" é de caráter intennitente, realizando-se pelo tempo
uecessário ao desempenho de suas tareÍàs.

§ 2'- O tempo de serviço prestado ern virtude de oontratação
nos termos desta Lei será contado para todos os efeitos e
expedida cerÍidão conÍenclo o período inÍegral do serviço
prestado em nome do serviclor temporário, para os fins
previdenciários.

Art. 17" Enquanto o plocesso de teste seletivo pal'a a
coutratação não for fiualizado, ou em câsos elnelgenciais,
devidamente justificados, fica autorizada a contratação de mãe
social através de termo de credenciarlento, o qual utlltzaút
ctitérios objetivos, de forma isonômica e irnpessoal para
seleção.

Art. 18" As questões omissas e cornplementares a esta lei serão
regulanrentadas por clecreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 19" Esta Lei entra elx vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em coutrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado clo Pat'aná, l8 de nraio de 2022.

RICARDO ANTÓNTO ORTINÁ
Prefeito Municipal

ANEXO I
CARGO, VENCIMENTOS E JORNADA DE TRABALHO

Cargo: Mãe social
Vencimentos: RS 2.500,00 (dois mil e quinhrntor reais)



Jornada de trabalho: 06 (seis) dias por semana, 24 (vinte e

quatro) horas por dia, com 0l
(um) descanso semanal d.e 24 (vinte e quatro) horas
ininterruptos.

Cargo: Mãe social substituta
Vencimentos: RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Jornada de trabalho: 01 (um) dia por semana, 24 (vinte e

quatro) horas por dia, e caso haia
necessídade, nos períodos de férias, Iícenças e afastamentos
da tomãe social".
A mãe soçial substituta, qurando não estiver ern efetivo serviço
de substituição, cumprir tarefas determinadas pelo empregador.
(Art. 40 § I " da Lei Federal n' 7 .644187).

ANEXO II:
ATRIBUIÇÔES DO CARGO: (Art. 4' da Lci Fcdcral no
7.644/97)
I - propiciar o surgirnento de condições próprias c1e tula
farnília, orientando e assistinclo os rnenores colocados sob sens
cuidados;
II - adrninistrar o lar, realizando e organizando as tarefas a clc
pcrtinentes;
TII - dedicar-se, coln exclusiviclade, aos acolhiclos e à casa lar
que lhes forem confiados.
IV - A mãe social, enquanto no desempenho de snas
atribuições, deverá residiq juntamente coln os acolhidos que
lhe Íbrem conÍiados, na casa lar quc lhe Íbr destinada.
V - Preparar as refeições dos acolhidos (café, ahloço, jantar',
lanches etc),
VI - Cuidar do completa higiene e limpeza dos acolhidos; (dar
banho quando necessário, orientat'na escovação dos dentes,
trocar fraldas etc).

MÃE SOCIAL SUBSTITUTA: As meslnas funções que as da
"mãe social", quar.rdo da substituição.

Putrlicado por:
Cíntia Fernan da Lanzarin

Códi go Identifi cado r {C7D7 482

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l9l05l2022.Edição 2521
A verificação de autenticidade da nTatéria pode ser feita
informando o código rdentificador no site:
h ttp s : / / w w' w'. d i ar i o nuni c i p al. c o m. b r / am p /


